
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.277.001 - RS 
(2018/0083671-4)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : ALPIRIO ROSA PONS 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
   STEPHAN DOERING DARCIE (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) - 

RS080092 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO QUE NÃO 
COMBATE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
INCIDÊNCIA DOS ARTS. 932, III E 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL – CPC DE 2015 E DA SÚMULA N. 182 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. AGRAVO NÃO 
CONHECIDO.

1. É inviável o agravo regimental ou interno que deixa de 
atacar os fundamentos da decisão agravada, de acordo com os arts. 932, 
III e 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil – CPC de 2015 e a Súmula 
n. 182 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do agravo interno.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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